
VESTIBULAR 2026 

EDITAL Nº 10/2025

1ª CHAMADA 

VAGAS REMANESCENTES – CHAMADA PÚBLICA

Niura Aparecida Kleinubing Pasin, Diretora da Faculdade Municipal de Educação e Meio 

Ambiente – FAMA, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o Edital nº 

10/2025,  para  ingresso  de  acadêmicos  nas  vagas  dos  Cursos  de  Administração  e 

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas – TADS, no ano de 2026, TORNA 

PÚBLICA a  1ª  CHAMADA – VAGAS REMANESCENTES – CHAMADA PÚBLICA,  a 

saber:
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Administração
# Nome Completo
1º  Mayara Da Silva Dos Santos         
2º  Thaeme Mendes Dos Santos           
3º  Daniel Leonardo Da Silva Pinheiro  
4º  Mariana Ferreira De Lima           
5º  Gabrieli Da Silva Altenrath        
6º  Rafaela Fagundes Dos Santos        
7º  Lara Padilha Ferreira              
8º  Maysa Toniolli                     
9º  Rafaela Scariot Dal Piva De Lima   

10º  Joao Aureo Ferreira                

 Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas  
# Nome Completo
1º  Antonio Junior Giboski             
2º  Larissa Cavalheiro Klauss          
3º  Jackson Puchler Machado            
4º  Gustavo Guimarães Bueno            



Conforme o Edital nº 10/2025 – Vagas Remanescentes – Chamada Pública, a matrícula 

deverá ser realizada nas dependências da FAMA, nos horários das 13h30 às 17h e 19h 

às 21h, até o dia 10 de março de 2026.

Os  candidatos  que  não  realizarem  a  matrícula  no  prazo  estabelecido,  cederão, 

automaticamente, suas vagas.

As aulas têm previsão de início imediato. 

Para realizar a matrícula, serão necessários os seguintes documentos:

• Cópia do certificado ou diploma de conclusão do ensino médio;

• Cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio;

• Cópia da certidão de nascimento ou casamento;

• Cópia da Cédula de Identidade;

• Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

• Cópia do comprovante de quitação do serviço militar, para o sexo masculino.

Os documentos acima são condições essenciais para a validação da matrícula. 

A matrícula  poderá ser  realizada por  procuração,  com firma reconhecida em cartório, 

anexando fotocópia autenticada da cédula de identidade do outorgado.

Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Vestibular em comum acordo com a 

Direção.

Clevelândia – PR, 08 de março de 2026.

Niura Aparecida Kleinubing Pasin

Diretora Geral
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